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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeiturâ Municipal de ltaituba

PARECER JUÚDICO/2017IDICOM

PROCESSO LICITATÓRIO N' - 066/2017.PP.

OBJETO _ AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS COMPLEMENTAR PARA
SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Concluída a Sessão do Pregão hesencial, o procedimento licitatório foi
encâmiúado a esta assessoria j urídica para emissão de parecerjurídico conclusivo.

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria
jurídic4 em atendimento ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei n" 8.666/93, examinou e aprovou
as minutâs de Editâl e Contrato, bem como, considerou regular o procedimento administrativo até
aquela ocâsião, nos exatos termos do parecer prévio transcrito:

PARECER JURÍDICoro l7lDtcolt

pRocEsso LrcrrATóRIo N' - 066/20r 7-pp

oBJETo - AeLrsrÇÂo cÊNERos AlrMf,NTicros
COMPLE}íE\-TAR PAR4 SLPRIR A DETIANDA DO FUNDO
MUNTCIPAL DE AsstsrÊNcrA socrAr,.

-{SST \TO - \ÍI\T TÀ DE f DTIAL Ê CO\TR,.\TO.

constâ no presente c€rtame: solicitaÉo de despesa para aquisiçào de
gêneros âlimenticios para supnmento dos setores CRAS I, CRÁS II, CRÁS
LIBERDADE, CRAS MIRITITUBA, CREAS, ABRIGO INTANTIL C

IAMI, vinculados a SEMDAS, haja vista o aumento da demanda, bem
como pârâ stender o progrâma do sopâo que seni disponibilizâdo em
dezess€is bairros, suprindo a demanda do Fundo Municipal de AssisGncia
Social; despacho da SecÍeüiria Municipal de Assistência Social de Itaituba
para que o setor competente providencie a pesquisa de preços e iíforme a
existênciâ de Íecursos orçamentários; cotâçâo de preços, despacho do
departamento de contabilidâde informando â dotâção oçamenülLÍia
disponivel para alender a demand4 declâração de adequaçâo oÍçamenúia
e financeira; autorizâçào de âbertura de proc€sso licitatório; autuaçâo do
processo licitatório; despacho de encâminhamento dos âutos à assessoria
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ASSUNTO - PARECER CONCLUSIVO.

I - RLI,ATORIO

Submete-se a âprecÉção o pr€sente pr(resso relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presenciâl regisfado sob o no 066,1017,
cujo objeto e a aquisição de gêneros alimenticios complementar para suprir
a demândâ do Fundo Municipal de AssisGncia Social de ltaitub4 conforme
esp€cificações do Termo de RefeÍência - Anexo I do Edital, atendendo ao
disposlo na Lei n' l0 520/2002

§



-";íó68,.

@
Ü FLS 60Ü,
(-, c

nrpúslrce FEDERATTvA Do BRASTL

ESTADo Do PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

juridica para aruiLlise e parecer; minuta do edital e anexos. bem como,
minuta do contÍâto.

Ficou estâb€lecido no edrtâl o menor preço por item como cntério de
julgamento. atendendo ao que dispõe o an 45 da tÉi 8 666/93.

O presente proc€sso consta o edital indicando as exigências constantes do
an.40 da l.ei 8.666193 clc aÍ 4'da tei 10.520Dú2, bem como a

documentâção que os interessâdos deverão apÍesentar para serem
consaderados habilrtâdos.

CumpÍe aclaÍaÍ que a anális€ neste parec€r se restnnge a verificação dos
requisitos formals para deÍlagmção do processo âdministrativo licitatorio
b€m como da âpreciaç:to da minula de edital e seus anexos. Destaca-se que
a análise será restrits aos pontos jurídicos, estando excluidos quâisquer
asp€cLos lecnicos. econômicos e/ou discricionários.

O artigo 37, inciso X){I dâ Constituição Federàl determina que as obras,
serviços, compras e alimaçôes da Administração Públicá serâo precedidas

de hcitaçáo pública que assegure iguâldade de condiçôes a todos os

concorrentes, ressalvados os casos especificados na legislaçâo.

Á licitação configura pÍocedimento administrativo mediante o qual â

Administração Públaca selecionâ a propostâ mais vantajosê camcterizzndo-
se como ato administsativo formal, píaticado pelo GesloÍ Público, devendo
s€r processado em estrita conformidad€ com os principios estabelecidos na
Constituiçâo Federal na legislaçâo infraconstitucionâ|.

No que s€ refere a modalidade licitâtória ora em ânálise, vâle âclaÍaÍ que a
Lei 10.5202002 dispôe qu€ pregão e a modalidâde de licitaÉo destinada à
aquisiçào de bens e s€rviços comuns, sendo estes considerados, para os fins
e efeito6 destâ [Éi, como aqueles cujos padrôes de desempenho e quâlidâde
possam ser objetivamente definidos p€lo edital, por meio de especificações
usuais (aí 1", paragrafo único)

O exame previo do edital tem indole juridico-formal e consiste, via de

regr4 em verificar nos autos, no estado em que se encontrâ o procedimento
licitalório, os s€guintes elementos:
a) autuação, pÍotocolo e numeração;
b) justificativa da contratâção;
c) rermo de r€ferência devidamente autorizado pela autoridade competente,
contendo o objeto, o cÍitério de aceitâção do objeto, orçamento detalhâdo
para avaliaÇão de custos, deÍiniçâo dos métodos, estratégia de suprrm€nto,

cronogamâ fisico-financeiro, deveres do contratado e conúalante.
proc€dimentos de Íiscalizaçâo e gerenciamento; prazo de execução e

gârantiâ e sânções pelo inadimplemento;
d) indicação do recurso orçarnentário para cobrir a despes4

e) ato de designação dacomissão;
ô editaj numerado em ordem s€rial ânual;
g) se preâmbulo do edital contém o nome da repartçâo interessâda e de s€u

h) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação, bem

como o regim€ de execuçâo (p/obras e serviços);
i) preâmbulo do edital mencionando que a licitação sení regida pela

legislação prtinente;
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J) preâmbulo do edital ânotando o local, dia e hora paÍa Íecebimento dos
envelopes de documentaçâo e proposta, bem como pâra o inicio de ab€rtura
dos envelop€s;
k) indicaçâo do objeto da licitaçâo, em descrição sucinta e clam;
l) indicâçâo do prazo e as condiçõ€s para a assinatura do contrato ou
retirada dos instrumentos;
m) indicaÉo do pnzo para execuçâo do contmto ou enúega do obj€to;
n) indicaçâo das sançô€s para o câso de inadimplemento;
o) indicaçâo do local onde poderá ser €xaminâdo e adquirido o projeto
básico. e s€ há projeto executivo disponivel na datâ da publicação do editâl
e o locâl onde podeá ser examinado e adquirido (p/obras e serviços);
p) indicâçãô das condiçôes pára panicipação da licitação;
q) indicaçáo dâ forÍnâ de âpresentação das proposlas;
r) indicâção do critéío parà julgamento, com disposições clams e

pârâmetros objetivos; indicaÉo dos locais, hoÍirr_ios e c&igos de acesso
psra foÍnecimento de informações sobre a licitâçâo aos interessados;

s) indicaçâo dos critérios de aceitabilidade dos preços uniário e global e

indicaçâo das condiçôes de pagaÍnento

No que respeita à minuta contrâtuâI, incumbe ao paÍecistâ pesqujsaa a

conformrdade dos seguintes itens:
a) condições pam suâ execução, expressas em cláusulas que definâm os

direitos, obrigâçôes e responsabilidades das partes, €m conformidade com
os termos da licitação e da propostâ a que se vinculam, eslabelecidas com
clarez e precisão,

b) regisfo dÀs cláusulas necessllrias:
I - o objeto e seus elementos caÍacteristrcos;
Il - o regime de execução ou a forma de fomecimento;
lll - o preço e âs condições de pagamento, os criténos, data-base e

p€riodicidade do reajustamento de preços, os critérros de atualização
monetaria entre a data do adimplemento dâs obrigações e a do efetivo
pagamento;

Iv - os prazos de inicio de etapas de €xecução, de conclusáo, de entregq de

obs€Ívaçào e de recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o cÍedito pelo quâl correrá a desp€s4 com a indicâÇâo da classificação

funcional programátrca e da categoriâ econômica.
VI - âs gârârtiâs oferecidas pam assegurar sua plenâ execução, quando

exigidâsl
vll - os direitos e as responsâbilidades das paÍes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas;
Vlll - os cesos de rescisão;
Ix - o reconhecim€nto dos direitos dâ Administraçâo, em câso de rescisâo

admlnistrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - as condições de importâç?lo, a data e â ta\a de câmbio para conversão,
quando for o caso;
)o - a vinculaçâo ao edital de licilaçáo ou ao termo que a dispensou ou a

inexigiu. âo convite e à proposta do licrtante vencedor;
XII - a legislâção aplicável à execuçâo do contsâto e especialmente aos

casos omissos,
XIII - a obrigaçâo do contratado de manter, duÍante toda a €xecução do

contÍato, em compatibilidade com as obrigações porele assumidas, todas âs

condições de habilitrçâo e quâlificação exigidas na licioçâo;
XIV - cláusula que declaÍe competenle o foro dâ sede da AdministÍaçào
para dirimir qualqueÍ quesüto conEatual, salvo o disposto no § 60 do art 32
da tei n. 8.666,43:
XV - A duração dos contratos adstrita à vigênciâ dos respectivos créditos
orçam€ntários, ressalvadas as hipóteses previstas no aí. 57 da ki n
8.666/93.

Considerando que o edital segu,u lodas as cautelas recomendadas pela Lei
l0 520,2002, corn aplicaçâo subsidiáíia dâ ki 8.666/93,
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Considerando que o procedimento não apreseüta megularidades que

possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos

legais que regem a maléd4 Qp!& pelo pross€guimento do pÍocesso

licitalorio em s€us ulteriores atos.

Seguem chanceladas as minutas do Edital e Contrâto ora exâminadas.

Registso. por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídlcas observadâs na lnstrução processual e no edital, com seus

anexos, nos termos do art 10, § 1", da fÉi n" 10.480/2002, c/c o panigafo
único do ârt. 38 da L€i n'8.666193. Nâo se incluem no âmbito de análise
deste Procumdor os elem€ntos tecnicos peÍinentes âo cerlame, como
aqueles de ordem financeira ou orçamentÍia, cuja exatidão devera ser

veriÍicadâ p€los setores responsáveis e âutoridades competentes da
Prefeitura Municipal de Itaituba

E o parecer, sub censura.

Itaituba - PA, 2 de agosto de 20 I 7.

ÀTEMISTOKHLES A. DE SOUSÀ
PROCURADOR JUÚDICO MT]NICIPAL
OAB/PA N' 9.964

Após a manifestação suprâtranscrit4 a comissão de licitação deu início à fase

extema do certame (Art. 4o incisos I a IV da Lei n' 10.520/02) e providenciou a publicação do
Editâl, convocando os interessados â âpresentârem suas propostas. Saliente-se que entre a
publicação e a abertura dâs propostas fora observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis (Art. 4',
V da Lei n" 10.520/02).

Em tempo o Edital do Pregão Presencial vem detalhando o Objeto, o hazo de

entrega, a fase de Proposta, Habilitação, julgamento e analise dos documentos, Julgamento do

Recurso, Documento aplicável, Obrigações da Contratada, e Disposições Gerais, ou seja, dentro da
previsão da Lei do Pregão - Lei no 10.520102, bem como, amparada pela Lei 8.666, também houve a
publicação em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Itaitub4 para garantir a

publicidade dos atos.

No dia 16 de agosto de 2017 às 15h30min, hora designada para a seleção da
proposta mais vantajos4 constâtou-se a presença das empresas JONALDO P. RODRIGUES
EIREL] ME, F DE A LIMA COMERCIO E VARIEDADES _ ME, BETIEL ARAUJO DE
ALMEIDA _ ME, J. J. S. SOUSA - ME, S AGU]AR DA SILVA C C L DA SILVA COMERCIO E

LOCAÇÃO EIRELI - ME para credenciamento. O representante da empresa entregou â proposta

em envelope lacrado para ser aberto e conferido segundo as exigências do Edital.

A comissão passou paÍa a fase de lances e por último para a fase de habilitação,
julgando aptas as empresas JONALDO P. RODRIGUES f,IRELI - ME com valor total de RS-

238,855,50 (duzentos e trinta e oito mil, oitocentos e cinquêntâ e cinco reais e cinquenta
centavos), F DE A LIMA COMERCIO E VARIEDADES - ME com valor total de R$-
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506.827,50 (quinhentos e seis mil, oitocentos e vinte e sête reais e cinquenta centaYos),

BETIEL ARÀUJO DE ALMEIDA - ME com vâlor total de RS-162.750,00 (cento e sessenta e

dois mil e setecentos e cinquentâ e cinco reais), J. J. S. SOUSA - ME com valor total de R$-
291.137,00 (duzentos e noyenta e um mil, cento e trintâ e sete reais), S AGUIAR DA SILVA
com valor total de R$-241.955,40 (duzentos e quarenta e um mil, novecentos e cinquenta e

cinco reais e quarentâ centâvos) e C L DA SILVA COMERCIO E LOCAÇÃO EIRELI - ME
com vâlor total d e R§-114.772,25 (cento e quatorze mil, setecentos e setenta e dois reais e vinte
e cinco centavos). Para cada item cotado, verificou-se a proposta inicial do proponente. Após
lances sucessivos, foi definido o menor preço unitrário. Não houve impekação de recurso. Na
análise da documentação de habilitação e consulta de autenticidade das certidões, constâtou-se que

a Certidão Negativa de Natureza Tribuúria Estadual das empresas de BETIEL ARAUJO DE

ALMEIDA - ME e J. J. S. SOUSA - ME, S AGUIAR DA SILVA estava com restrições (cassada

pela SEFA), concedendo â empresa o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de novas

certidões. Por fim, com a apresentação das certidões sem restrições dentro do respectivo prazo, o
pregoeiro adjudicou os itens.

Merece ressalv4 contudo, que até o presente momento não consta dos autos a
numeração e rubrica das folhas. RECOMENDÁ-SE, portanto, que todas as laudas do processo sejam

devidamente assinadas e rubricadas.

Razão que neste momento o Assessor Jurídico emite o seu Parecer Favorável em

todos os atos do Processo de Licitação até o momento prâticado, já que foram observados todos os

procedimentos paÍa assegurar a regularidade e a legalidade de todos os atos pela Comissão, bem

como, encaminhada a Secretária Municipal de Assistência Social de Itaitubâ para que realize

Homologação, preenchendo assim os requisitos do art. 38 e incisos e do art. 43 e incisos, ambos da

Lei 8.666193 e suas alterações.

Após tais aÍgumenlos, e tendo em vista o estrito cumprimento das Leis n" 10.520 e

5.666t93, observado todos os procedimentos para assegurar a regularidade e a legalidade de todos

os atos praticados pela Comissão no procedimento, é nosso Parecer no sentido de que deva se dar

prosseguimento ao processo, homologando-o e efetivando a contratação do licitante vencedor.

É o pa.ece., sub censura.

Itaituba - PA, 22 agosto de 2017.

KHLES DE SO
PR ICIP

OAB/PA N" 9

+
í

A

Rodoüa Transánaz-ônicâ c/ Rua Décima, s/
ITAITUBA.PA

A.Rexo ao Ginásio Municipal - Bela Vista - CEP: 68.180 000 -

\

). _)


		2017-09-15T08:58:02-0300




